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1.1 - OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURAS AQQISIÇÖES DE ,ÖLEDS
LUBRIFICANTES E FILTROS DESTINADOS A MANUTENÇAO DOS VEICULOS
PERTENCENTES AS SECRETARIAS DO MUNICÎPIO DE MILHÃ.

1.2. Este objeto será realizado através de Iicltação na modalldade PREGÃO, na forma
PRESENCIAL, do tipo MENOR PREÇO POR LOTE, com a forma de fornecimento: Entrega
parcelada.

2.1 - A contratação ora proposta justifica-se pela necessidade da aquisição Sistemática e
continua de óleos lubrificantes e filtros, destinados aos veículos automotores das diversas
secretarias do município de Milha, tendo em vista a necessidade de manter a frota de veículos
do município de Milhã em boas condiçöes de trafegabilldade, visando garantir a contlnuidade e
qualidade do serviço público municipal.

2.2 - Todos os Iotes são exclusivos para as microempresas, empresas de pequeno porte e as
cooperativas que se enquadram nos termos disposto no inciso I do art. 48, I da lei
complementar N° 123/2006, e alteraçöes introduzidas pela lei complementar 147/2014.

s.o - »QuA_NnuAn'nfs __
I - Quantldades por Secretaria:

mam osscalção
SEC.FAS

UND

SEC.FME
FUNDAMENTAL

SEC.FME

SEC.AGRCULTURA

SEC.OBRAS

SEC.FMSHDSPTAL
SEC.FMSPSF QTDETOTAL

1.0 LOTE 01 - FILTRO LUBRIFICANTE

1.1 FILTRO PSL 915 UND p 10 101.2 FILTRO PSL 560 UND 70 701.3 FILTRO PSL 55 UND 10 10 30 10 601.4 FILTRO PSL 77 UND 60 601.5 FILTRO PSL 657 UND 25 251.6 FILTRO PSL 619 UND 20 201. 7 FILTRO P502465 UND 4 41.9 `F/LTRo P5518o7 UND 8 8
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41.11 FIL TRO RE59754 UND 121.12 FILTRO PSL 280 UND 4 41.13 FILTRO PEL 2011 UND 4 41.14 FIL TRO PSL 962 UND 18 18
1.15 " F/Lmo Pso 960/1 UND 12 2 141.16 FILTRO PEL 1998 UND 12
1.17 FILTRO PSL 352 UND 12 121.18 FILTRO PSD 530/1 UND 6 2 141.19 FILTRO PSL 332 ` u/vo 5 51.20 FILTRO PSL 339 UND 4 4

TOTAL DO LOTE 01
2.0 LOTE 02 - FIL TRO COMBUSTÎVEL

2.1 FILTRO GI 50/7 UND 652.2 FILTRO GI 04/7 UND 302.3 FILTRO PEC 3023 UND 13
2.4 FILTRO GI 40/7 UND 5 U'l 15
2.5 FILTRO P765325 UND N N2.6 FILTRO P551010 UND N N2.7 FILTRO P550625 UND |\.| BJ
2.8 FILTRO PSC 496 UND -là Jä
2.9 FILTRO PSC 744 UND N N

2.10 FILTRO PEC 3022 UND IU N
2.11 «,* F/Lrno Psc 879 L UND

Gi
2.12 FILTRO R120 L J 10M AQII UND

2 Ø
2.13 FIL TRO PSC 353 UND O1 0'!
2.14 FILTRO PSD 970/1 UND GI Ch
2.15 FILTRO PSD 460/1 UND UJ 2 U'l
2.16 FILTRO PSC 998 UND LH Ul
2.17 FILTRO PEC 3014 UND 2 N

TOTAL DO LOTE 02
3.0 LOTE 03 - FILTRO DEAR

3.1 FIL TRO ARL 2204 UND 5 5
3.2 FIL TRO ART 6098 UND 35 35
3.3 FIL TRO ARL 4152 UND 15 15
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fiãi*"`%.:;"°›f
30 30

3.5 FIL TRO ARS 9839 UND 6 6 k 4 16
3.6 FIL TRO ASR 839 UND 4 16
3.7 FILTRO ARS 1014 UND 13 13
3.8 FILTRO ARL 4147 UND 5 5 5 15
3.9 FIL TRO ARL 8829 UND 10 10

3.10 FILTRO P608533 UND N N
3.11 FILTRO P782108 UND N N
3.12 FILTRO P782105 UND N N
3.13 FIL TRO P532474 UND N N
3.14 FIL TRO P5324 73 UND N N
3.15 FIL TRO ARS 9837 UND N N
3.16 FILTRO ASR 837 UND N N
3.17 FILTRO AL1 72780 UND O3
3. 18 FIL TRO AL150288 UND O3
3.19 FILTRO P781039 UND 2 N
3.20 FILTRO ARS 3003 UND LD
3.21 FIL TRO ASR 203 UND \D
3.22 FILTRO AR 1018 UND W

TOTAL DO LOTE 03
4.0 LOTE 04 - FILTRO AR

CONDICIONADO
4.1 FIL TRO ACP 888 UND 1 I*-1
4.2 FIL TRO ACP 303 UND UJ U)

4.3 FIL TRO ACP 906 UND 1 1 i-* H -b
4.4 FILTRO ACP 553 UND N N

4.5 FILTRO ACP 105 UND F-\ 5-\

4.6 FIL TRO ACP 126 UND 1 F*

4.7 FIL TRO ACP 603 UND 1 I'-1

TOTAL DO LOTE 04
5.0 LOTE 05 - FILTRO HIDRAULICO

5.1 FIL TRO P564859 UND 2 N

5.2 FILTRO P550575 UND 2 N

5.3 FILTRO P551160 UND 2 N

5.4 FILTRO RE34958 UND G5
5.5 FILTRO P165659 UND 2 N
5.6 FILTRO P764729 UND 2 N
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TOTAL DO LOTE 05

DEfï«.§î*~.
6.0 LOTE 06 - FILTRO SECADOR

6.1 FILTRO DSF 0202 L un/0 4 6 L 10
TOTAL DO LOTE 6

7.0 LOTE 07 - FILTRO SEDIMENTADOR

7.1 FILTRO PSD 920/1 UND 2 2
TOTAL DO LOTE 07

8.0
MOTOR
LOTE 08 - LUBRIFICANTE PARA

8.1 0150 15w4o 1LT c-;AsoL/NA LT
30 30 90 150

8.2 ó/.E0 sw-30 1LT GAsoL/NA LT

500 120 620
8.3 0150 zow-50 4T 1LT Moro

eAsoL/NA
LT

20 20
8.4 óuïo 15W-40 1LT DIESEL A

GRANEL
LT

4 203 168 556 150 1401
TOTAL DO LOTE 8

9.0
A DIREÇÃO
LOTE 09 - LUBRIFICANTE PARA

9.1 óLEoATF1LT LT 4 7 7 4105 3 40
TOTAL DO LOTE 9

10.0 Lors 10 - Lusnu=:cANrf
HloRÁuuco

UND

10.1 0150 H/DRAuuco 58 su' GALÃO
S 15 20

TOTAL DO LOTE 10
11.0 LOTE 11 LUBRIFICANTE

DIFERENCIAL
11.1 óLEo 52 90 1Lr LT 2887852 40
11.2 óLEo sz 140 1LT LT 1 6 6 6 8 2 1 30

TOTAL DO LOTE 11
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12.0 L LOTE 12 - LUBRIFICANTE PARA
FREIO

UND

12.1 0150 Dor 4 500/vu UND 1 1 1 2 2 7 6 20
TOTAL DO LOTE 12

13.0 LOTE 13 - ADITIVO PARA
RADIADOR

UND

13.1 ADITIVO RADIADOR AZUL 1LT LT
,15 10 5155 5013.2 ADITIVO RADIADOR ROSA 1LT LT

5 5 10p10 30
TOTAL DO LOTE 13

14.0 LOTE 14 - ARLA UND
14.1 ARLA 32 20LT TAMBOR

5 5 10
TOTAL DO LOTE 14

15.0 Lors 15 - soLuçÃo PARA
BArfnm

UND

15_1 s0LuÇÃo PARA BATER/A 1LT LT

1 S S 5103 1 30
TOTAL DO LOTE 15

16.0 'Lors 16 -ÁGUA
ofsMuvERAuzA0A

UND

16.1 ÁGUA DESMINERALIZADA 1LT LT
5 20 10 S 10 30 20 100

TOTAL DO LOTE 16
TOTAL GLOBAL

II Planilha de Custo

ITEM o|:scmçÃo UND

QTDETOTAL

UNIT.

VR VR.TOTAL

1.0 LOTE 01 - FILTRO LUBRIFICANTE

1.1 FILTRO PSL 915 UND 19,00 190.00
1.2 FILTRO PSL 560 UND 22,00 1.540,00
1.3 FIL TRO PSL 55 UND 18,00 1.080,00
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1.380,00

1.5 FILTRO PSL 65 7 UND 34,00 850,00

1.6 FILTRO PSL 619 UND 18,00 360,00

1.7 FILTRO P502465 UND 117,00 468,00

1.9 FILTRO P551807 UND 134,00 1.072,00

1.10 FILTRO PEL 2002 UND 25,00 100,00

1.11 FILTRO RE59754 UND 90,00 1.080,00

1.12 FILTRO PSL 280 UND 45,00 180,00

1.13 FILTRO PEL 2011 UND 47,00 188,00

1.14 FILTRO PSL 962 UND 30,00 540,00

1.15 FILTRO PSD 960/1 UND 55,00 770,00

1.16 FILTRO PEL 1998 UND 39,00 468,00

1.17 FILTRO PSL 352 UND 110,00 1.320,00

1.18 FILTRO PSD 530/1 UND 37,00 518,00

1.19 FILTRO PSL 332 UND 29,00 145,00

1.20 FILTRO PSL 339 UND 37,00 148,00

TOTAL DO LOTE 01 12.397,00

2.0 LOTE 02 - FILTRO COMBUSTIVEL

2.1 FILTRO GI 50/7 UND 22,00 1.430,00

2.2 FILTRO GI 04/7 UND 17,00 510,00

2.3 FILTRO PEC 3023 UND 55,00 715,00

2.4 FILTRO GI 40/7 UND 15,00 225,00

2.5 FILTRO P765325 UND N 235,00 470,00

2.6 FILTRO P551010 UND N 350,00 700,00

2.7 FILTRO P550625 UND N 170,00 340,00

2.8 FILTRO PSC 496 UND «B 22,00 88,00

2.9 FILTRO PSC 744 UND N 25,00 50,00

2.10 FILTRO PEC 3022 UND N 50,00 100,00

2.11 FILTRO PSC 879 UND O3 76,00 456,00

2.12 FILTRO R120 L J 10M AQII UND
œ 120,00 960,00

2.13 FILTRO PSC 353 UND 0'! 65,00 390,00

2.14 FILTRO PSD 970/1 UND O3 50,00 300,00

2.15 FILTRO PSD 460/1 UND U'l 45,00 225,00

2.16 FILTRO PSC 998 UND U-I 40,00 120,00

2.17 FILTRO PEC 3014 UND N 74,00 148,00

TOTAL DO LOTE 02 7.227,00
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LOTE 03 - FILTRO DE AR

3.1 FILTRO ARL 2204 UND 5 21,00 105,00

3.2 FIL TRO ART 6098 UND 35 25,00 875,00

3.3 FILTRO ARL 4152 UND 15 23,00 345,00

3.4 FILTRO ART 5051 UND 30 41,00 1.230,00

3.5 FILTRO ARS 9839 UND 16 77,00 1.232,00

3.6 FILTRO ASR 839 UND 16 44,00 704,00

3.7 FILTRO ARS 1014 UND 13 47,00 611,00

3.8 FILTRO ARL 4147 UND 15 21,00 315,00

3.9 FILTRO ARL 8829 UND 10 28,00 280,00

3.10 FILTRO P608533 UND N 245,00 490,00

3.11 FILTRO P782108 UND N 139,00 278,00

3.12 FILTRO P782105 UND N 215,00 430,00

3.13 FILTRO P532474 UND N 144,00 288.00

3.14 FILTRO P532473 UND N 240,00 480,00

3.15 FILTRO ARS 9837 UND N 115,00 230,00

3.16 FILTRO ASR 837 UND N 61,00 122,00

3.17 FILTRO AL1 72780 UND O5 415,00 2.490,00

3.18 FILTRO AL150288 UND O\ 215,00 1.290,00

3.19 FILTRO P781039 UND N 147,00 294,00

3.20 FILTRO ARS 3003 UND \D 60,00 540,00

3.21 FIL TRO ASR 203 UND \D 39,00 351,00

3.22 FILTRO AR 1018 UND Ul 55,00 165,00

TOTAL DO LOTE 03 13.145,00

4.0 LOTE 04 - FILTRO AR CONDICIONADO

4.1 FILTRO ACP 888 UND I--\ 30,00 30,00

4.2 FILTRO ACP 303 UND Ul 19,00 57,00

4.3 FILTRO ACP 906 UND -> 17,00 68,00

4.4 FILTRO ACP 553 UND N 17.00 34,00

4.5 FILTRO ACP 105 UND I-U 18,00 18,00

4.6 FILTRO ACP 126 UND le-\ 16,00 16,00

4.7 FILTRO ACP 603 UND I-1 21,00 21,00

TOTAL DO LOTE 04 244,00

5.0 LOTE 05 - FILTRO HIDRAULICO

5.1 FILTRO P564859 UND 2 450,00 900,00

Rua Pedro José de Oliveira 406, Centro - Milhd - CE - CEP: 63.635-000
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580,00

5.3 FILTRO P551160 UND N 176,00 352,00

5.4 FILTRO RE34958 UND Ch 220,00 1.320,00

5.5 FILTRO P165659 UND N 310,00 620,00

5.6 FILTRO P764729 UND N 300,00 600.00

TOTAL DO LOTE 05 4.372,00

6.0 LOTE 06 - FILTRO SECADOR

6.1 FILTRO DSF 0202 UND 10 87,00 870,00

TOTAL DO LOTE 6 870,00

7.0 LOTE 07 - FILTRO SEDIMENTADOR

7. 1 FILTRO PSD 920/1 UND 2 77,00 154,00

TOTAL DO LOTE 07 154,00

8.0 LOTE 08 - LUBRIFICANTE PARA MOTOR

8.1 óLEo 15w4o 1LT GAsoL/NA LT
150 23,00 3.450,00

8.2 0150 sw-30 1LT c-:AsoL/NA LT
620 40,00 24.800,00

8.3 OLEO 20W-50 4T 1LT MOTO GASOLINA LT
20 21,00 420,00

8.4 OLEO 15W-40 1LT DIESEL A GRANEL LT
1401 18,50 25.918,50

TOTAL DO LOTE 8 54.588,50

9.0 LOTE 09 - LUBRIFICANTE PARA DIREÇÃO

9.1 óLEO ATF 1LT LT 40 30,00 1.200,00

TOTAL DO LOTE 9 1.200,00

10.0 LOTE 10 - LUBRIFICANTE HIDRÁULICO UND

10.1 óiso Hi0RAuuco 68 sLT GALÃO
20 65,00 1.300,00

TOTAL DO LOTE 10 1.300,00

Rua Pedro José de Oliveira 406. Centro - Miihã - CE - CEP: 63.635-000
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11.0 LOTE 11 LUBRIFICANTE DIFERENCIAL

DE

0?
11.1 0150 sz 90 111 LT 25,00 1.000,00

11.2 0150 52 140 111 LT 25,00 750,00

TOTAL DO LOTE 11 1.750,00

12.0 LOTE 12 - LUBRIFICANTE PARA FREIO UND

12.1 0150 D01 4 500M1 UND 20,00 400,00

TOTAL DO LOTE 12 400,00

13. 0 LOTE 13 - ADITIVO PARA RADIADOR UND

13.1 ADITIVO RADIADOR AZUL 1LT LT
21,00 1.050,00

13.2 ADITIVO RADIADOR ROSA 1LT LT
17,00 510,00

TOTAL DO LOTE 13 1.560,00

14.0 LOTE 14 - ARLA UND

L 14.1 ARLA 32 20LT TAMBOR
65,00 650,00

TOTAL DO LOTE 14 650,00

15.0 LOTE 15 - SOLUÇÃO PARA BATERIA UND

15.1 SOLUÇÃO PARA BATERIA 1LT LT
7,00 210,00

TOTAL DO LOTE 15 210,00

16.0 LOTE 16 - ÁGUA DESMINERALIZADA UND

16.1 ÁGUA DESMINERALIZADA 1LT LT
4,00 400,00

TOTAL DO LOTE 16 400,00

TOTAL GLOBAL 100.467,50

Total eStimad0 R$ 100.467,50 (CEM MIL QUATROCENTOS E SESSENTA E SETE REAIS E
CINQUENTA CENTAVOS).

3.1 - todos os Iotes são exclusivos para as microempresas, empresas de pequeno porte e as
cooperativas que se enquadram nos termos dlsposto no inciso I do art. 48, I da lei complementar
N° 123/2006, e alteraçöes introduzidas pela lei complementar 147/2014.
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3.1.1 - As quantidades previstas, são estimativas máximas para o período de validade da Ata
de Registro de Preços, reservando-se a Administração Municipal, através do órgão participante,
o direito de adquirir o quantitativo que julgar necessário ou mesmo abster-se de adquirir o item
especificado

.. » ........ M. .._ _ _ __ _ ___."_ 5* N "Y ,.1 L., *11.,,¿*î¿".*§_îÎ

3.1.2 - Para determlnar o valor da planilha de custo do termo de referência foi tomado como
base no mener preço apresentado na pesquisa de mercado realizada, cujo os dados estão
acostados ao presente processo.

4.1 ~ As despesas decorrentes da Ata de Registro e Preços correrão pela fonte de recursos do(s)
órgão(s)/entidade(s) participante(s) do SRP (Sistema de Registro de Preços), consignados no
Orçamento deste município a ser informado na emissão da nota de empenho e/ou instrumento
contratual.

'. . '* - `-.L..A 1----, H 'LL "` ›? 'H LIL

5.1 - O objeto licitado deverá ser entregue no município de MILHÃ, devendo a entrega ser
efetuada, em sua totalidade, no prazo måximo de 05 (cinco) dias contados após a
solicitação do setor competente, em conformidade com os quantitativos requisitados na
ordem de compra, que será emitida de acordo com as necessldades do setor competente.

5.2 - Tratando-se de produto facilmente identificável, que não necessite de conferência
minuciosa, seu recebimento provisório e definitivo, bem como sua aceitação efetuar-se-ão
concomitantemente, mediante recibo definitivo. Caso contrário o recebimento se efetivará nos
seguintes termos:

5.2.1 - Provisoriamente, para efeito de posterior verificação da conformidade do objeto licitado
com a especificação;

5.2.2 - Definitivamente, após a verificação da qualidade, quantidade e marca do objeto licitado
e consequente aceitação pelo setor competente.

5.3 - O procedimento previsto no item anterior visa garantir que o objeto adquirido seja entregue
pela empresa em conformidade com as especificaçöes definidas na Proposta de Preços.

5.4. - Por ocasião da entrega do objeto licitado, o fornecedor deverá apresentar recibo, além
das respectives fatu ra e Nota Fiscal.

5.5 - No caso de constatação da inadequação dos bens fornecidos às normas e exigências
especificadas neste Edital e na Proposta vencedora a Administração os recusará, devendo ser de
imediato ou no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas adequados às supracitadas condiçöes,
sob pena de aplicação das penalidades cabíveis, na forma da lei e deste instrumento.

5.6 - Em nenhuma hipótese serão concedidas prorrogaçöes de prazo.

.1 6.0. - .4 , 1.
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6.1 - PREÇOS: Os preços ofertados devem ser apresentados com a incidência de todos os
tributos, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais, taxas, fretes, seguros,
deslocamentos de pessoal, custos e demais despesas prevlsíveis que possam incidir sobre o
fornecimento dos bens licitados, inclusive a margem de lucro.

0'\__,í\\

6.2 - PAGAMENTO: O pagamento será efetuado de acordo com entrega do objeto à vista de
fatura que deverá ser apresentada pela contratada, atestada e visada pelo órgão competente.

6.2.1 - 0 pagamento será efetuado após o fornecimento do objeto licitado, observadas as
disposiçöes editalícias, através de crédlto na Conta Bancária do fornecedor ou através de cheque
nominal.

6.2.2 -A Empresa vencedora deverá apresentar, junto com a fatura, como condição para que o
pagamento seja efetuado, os comprovantes de regularidade fiscal.

6.2.3 - Não haverá antecipação de pagamento.

6.3 - REAJUSTE: Os valores contratados não sofrerão reajuste, salvo os casos de princípio do
equilíbrio econômico-financeiro devidamente sacramentado no Art. 65, II alínea “d” da Lei
8.666/93 e alteraçöes posteriores, o preço poderá ser realinhado desde que a variação do
preço seja solicitada e comprovada pela contratada.

7.1 -no Muiucivro
7.1.1- 0 Município de MILHÃ-CE se obriga a proporcionar a empresa vencedora, todas as
condiçöes necessárias ao pleno cumprimento das obrigaçöes decorrentes da presente licitação;

7.1.2 - Comunicar a Empresa vencedora toda e qualquer ocorrência relacionada com a execução
do objeto licitado, diligenciando nos casos que exigirem providências corretivas;

7.1.3. Solicitar o fornecimento do objeto licitado através da emissão de nota de empenhe e/ou
Ordem de Compra.

7.1.4. Fiscalizar a execução do objeto licitado, através de sua unidade competente, podendo,
em decorrência, Solicitar providências da contratada, que atenderá ou justificará de imediato.

7.1.5. Notificar a contratada de qualquer irregularidade decorrente da execução do objeto
licitado.

7.1.6. Aplicar as penalidades previstas em lei e neste instrumento.

7.1.7- Providenciar o pagamento à vista das Notas Fiscais/Faturas e recibo, devidamente
atestadas pelo setor competente.

7.2 - DA EMPRESA VENCEDORA

7.2.1 - Fornecer o objeto licitado de conformidade com as condiçöes e prazos estabelecidos no
Edital, bem como no Termo de referência na Ata de Registro de preços e de acordo com as
exigências administrativas.

Rua Pedro José de Oliveira 406, Cenrro - Milhû - CE - CEP: 63.635-000
CNPJ: 06. 741.565/000!-06
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7.2.2-Manter durante toda a execução do objeto, compatibilldade com as obrigaçoes assumidas,
todas as condiçöes de habilitação e qualificação exigidas na Lei de Licitaçöes;

7.2.3 -Arcar com eventuais prejuízos causados ao Município/ou terceiros, provocados por
ineficiência ou irregularidade cometida por seus empregados e/ou prepostos envolvidos na
execução;

7.2.4 - A Empresa vencedora é obrigada a corrigir, reparar, remover, reconstruir ou substituir,
às suas expensas, no todo ou em parte, qualquer item em que se verlfiquem defeito ou mau
funcionamento.

7.2.5. Responder por todas as despesas diretas e indlretas que incidam ou venham a incidir
sobre a execução, inclusive as obrigaçöes relativas a salários, previdência social, impostos,
encargos sociais e outras providências, respondendo obrigatoriamente pelo fiel cumprimento das
leis trabalhistas e específicas de acidentes do trabalho e legislação correlata, aplicáveis ao
pessoal empregado na execução.

7.2.6. Prestar imediatamente as informaçöes e os esclarecimentos que venham a ser solicitados
pelo Município, salvo quando implicarem em indagaçöes de caráter técnico, hipótese em que
serão respondidas no prazo de 24 (vinte e quatro) horas.

7.2.7. Substituir ou reparar o objeto licitado que comprovadamente apresente condiçöes de
defeito ou em desconformidade com as especificaçöes deste termo, no prazo fixado pelo(s)
órgão(s)/entidade(s) participante(s) do SRP (Sistema de Registro de Preços), contado da sua
notificação.

7.2.8 - A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condiçöes contratuais, acréscimos
ou su pressöes no quantitative do objeto contratado, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento)
do valor inicial atualizado do Contrato, conforme o disposto no § 19, art. 65, da Lei n.° 8.666/93
e suas alteraçöes posteriores

. s.0.~~nAF1scAuzA¢Ão:4î A .
8.1. A execução será acompanhada e fiscalizada pela CONTRATANTE de acordo com o
estabelecido no art. 67, da Lei Federal n° 8.666/1993.

8.2 - O objeto da presente Ata de Registro de Preços não poderá ser objeto de cessão,
subcontratação ou transferência, no todo ou em parte.

9.0. PRAZO DE VIGÊNCIA DAATA DE REGISTRO DE PREÇOS

9.1- A ata de Registro de Preços terá vali dep = razode 12 (doze) meses, contado da data
de assinatura da mesma. I -

--n,\W 1
A \

Franisco élioPinheiro
Secretário eObras e Serviços Publicos

Rua Pedro Joué de Oliveira 406, Centro - Míllnî - CE - CEP: 63.635-000
CNPJ: 06 741.565/000!-06
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ANEXO II
MINUTA DA PROPOSTA

|.1c1TAçÃo MEDIANTE PREGÃO N° 2o19.o3.11.12.RP.AoM
RAZÃO SOCIAL DA PROPONENTE:

ENDEREÇO:

TELEFONE:

Através do presente declaramos inteira submissão aos ditames da Lei n.° 8.666/93 e suas
posteriores alteraçöes e, às cláusulas e condiçöes previstas na licitação mediante Pregão N°
2019.03.11.12.RP.ADM.

Declaramos que no preço proposto, estão inclusos todos os custos necessários para o
fornecimento do objeto da licitação em referência, bem como todos os tributos, encargos
trabalhistas, comerciais e quaisquer outras despesas que incidam ou venham a incidir sobre o
objeto desta licitação, e que influenciem na formação dos preços desta Proposta.

Declaramos ainda que não possuímos nenhum fato que nos impeça de participar desta Licitação.

D D D I )

Valor total do Iote R$

1. Cotamos para o objeto em licitação o valor total de
R$ .............................................. ..

2. O prazo de eficácia desta proposta é de 60 (sessenta) dias, a contar da data da entrega
de seu respectivo envelope.

(Município)-(UF), de de

(assinatura do representante legal)

Rua Pedro José de Oliveira 406. Centro - Milla! - CE - CEP: 63.635-000
CNPJ: 06. 741.565/0001-06
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ANEXO III

MODELO DE DECLARAÇÃO DE HABILITAÇÃO

PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA

A PREFEITURA MUNICIPAL DE MILHA - CE

REF.: PREGÃO PRESENCIAL N° 2019.03.11.12.RP.ADM

A Empresa (Razão Social), Com sede na (endereço), inscrita no CNPJ/MF sob o número (....)

vem, pelo seu representante legal infra-assinado, em atenção ao disposto no art. 4°, VII, da Lei

federal n° 10.520/02, Declaraz 1) Que cumpre plenamente os requisitos exigidos para a

habilitação na licitação, mediante Pregão, supra citada; 2) Que não está impedida de participar

de licitaçöes e de contratar com a Administração Pública em razão de penalidades, nem de fatos

impeditivos de sua habilitação; 3) Que concorda integralmente com os termos, clausulas e

condiçöes do edital de licitação supracitado e seus anexos; 4) Que todas as informaçöes

descritas na Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa jurídica - CNPJ, bem como

endereço, telefone e e-mail estão devidamente atualizados na presente data.

TELEFONE:

E-MAIL:

(Município)-(UF), de de

(assinatura do representante legal)
CPF do representante legal.

Rua Pedro José de Oliveira 406, Centro - Mllhil - CE - CEP: 63.635-000
CNPJ: 06. 741.565/000!-06
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Prefeirura Municipal de MILHÃ

Ref. licitação mediante PREGÃO n° 2019.03.11.12.RP.ADM

Prezado (a) Senhor (a),

Pela presente, fica credenciado o Sr. (a)_.... , portador(a) da Carteira de Identidade

para representar a empresa ( .... ..), inscrita no CNPJ sob n° ( ....... ..),

nos autos referentes à licitação em epígrafe, podendo para tanto prestar esclarecimentos,

formular lances verbais, assinar atas e declaraçöes, visar documentos, receber notificaçöes,

interpor recurso, manifestar-se quanto à desistência deste e praticar todos os demais atos

inerentes ao certame.

Atenciosamente,

(Município)-(UF), de de

(nome da empresa)
Nome:

CPF n°:
Cargo:

Rua Pedm José de Oliveira 406, Centro - Mllhd - CE - CEP: 63.635-000
CNPJ: 06. 741.565/000]-06
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ANEXO V

MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

Ata de Registro de Preços n° / .

Pregão n° 2019.03.11.12.RP.ADM

Ata de Registro de Preços, conforme deliberação da Ata do Pregão n° 2019.03.11.12.RP.ADM -
do respectivo resultado homologado, que vai assinada pelo titular da SECRETARIA DE OBRAS
INFRAESTRUTURA E URBANISMO, gestor(a) do Registro de Preços, pelos representantes Iegais
dos detentores do registro de preços, todos qualificados e relacionados ao final, a quai será
regida peias cláusulas e condiçöes seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO FUNDAMENTO LEGAL
O presente instrumento fundamenta-se:
I. No Pregão n° 2019.03.11.12.RP.ADM
II. Nos termos do Decreto Federal n° 7.892/2013
III. Na Lei Federal n.° 8.666, de 21.6.93 e suas alteraçöes.
IV. Na Lei Federal n.° 10.520, de 17.7.02

cLÁusu|.A sEGuNDA - Do osJE1'o
A presente Ata tem por objeto REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURAS AQUISIÇÖES DE
ÔLEOS LUBRIFICANTE5 E FILTROS DESTINAD05 A MANUTENÇÃO DOS VEÎCULOS
PERTENCENTES AS SECRETARIAS DO MUNICIPIO DE MILHA, cujas especificaçöes e
quantitativos encontram-se detalhados no Anexo I - Termo de Referência do edital de Pregão
n° 2019.03.11.12.RP.ADM, que passa a fazer parte desta Ata, juntamente com as propostas de
preços apresentadas pelos fornecedores classificados em primeiro lugar, conforme consta nos
autos do Processo n° 2019.03.11.12.RP.ADM .
Subcláusula Unica - Este instrumento não obriga a Administração a firmar contrataçöes,
exclusivamente por seu intermédio, podendo reaiizar Iicitaçöes específicas, obedecida a
legislação pertinente, sem que, desse fato, caiba recurso ou indenização de qualquer espécie
aos detentores do registro de preços, sendo-lhes assegurado a preferëncia, em igualdade de
condiçöes.

CLÁUSULA TERCEIRA - DA VALIDADE DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
A presente Ata de Registro de Preços terá validade pelo prazo de 12 (doze) meses, contado
da data de assinatura.

CLÁUSULA QUARTA - DA GERÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
Caberá A SECRETARIA DE OBRAS INFRAESTRUTURA E URBANISMO o gerenciamento deste
instrumento, no seu aspecto operacional e nas questöes legais, em conformidade com as normas
do Decreto Federal n° 7.892/2013. __
CLAUSULA QUINTA - DA UTILIZAÇAO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
Em decorrência da publicação desta Ata, o participante do SRP poderá emitir ordem de compra,
ficando o prazo para o fornecimento de acordo com o especificado no Edital e Termo de
Referência do presente processo.

Rua Pedro José de Oliveira 406. Centra - Milhã - (`E - CEP: 63.635-000
CNPJ: 06. 74 I.565/0001-06
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Subcláusula Primeira- A Ata de Registro de Preços uma vez lavrada e assinada, não obriga a
Administração a firmar as contrataçöes que dela poderão advir, ficando-lhe facultada a utilização
de procedimento de licitação, respeitados os dispositivos da Lei Federal 8.666/1993, sendo
assegurado ao detentor do registro de preços a preferência em igualdade de condiçöes.
Subcláusula segunda - O participante do SRP (Sistema de Registro de Preços), quando
necessitar, efetuará aquisiçöes junto às detentores de preços registrados na Ata de Registro de
Preços, de acordo com os quantitativos e especificaçöes previstos, durante a vigência do
documento supracitado.
Subcláusula terceira - Os detentores de preços registrados ficarão obrigados a executar o
objeto licitado ao participante do SRP (Sistema de Registro de Preços), nos prazos e condiçöes
definidos no Termo de Referência deste edital.
Subcláusula Quarta - A ata de registro de preços, durante sua vigência, poderá ser utilizada
por qualquer órgão ou entidade da administração pública municipal que não tenha participado
do certame licitatório, mediante anuência do órgão gerenciador.
Subcláusula qulnta - Os órgãos e entidades que não participaram do registro de preços,
quando desejarem fazer uso da ata de registro de preços, deverão consultar o órgão gerenciador
da ata para manifestação sobre a possibiiidade de adesão.
Subcláusula sexta - Caberá ao beneficiário da ata de registro de preços, observadas as
condiçöes nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente de
adesão, desde que não prejudique as obrigaçöes presentes e futuras decorrentes da ata,
assumidas com o órgão gerenciador e órgãos participantes.
Subcláusula sétima - As aquisiçöes ou contrataçöes adicionais a que se refere este artigo não
poderão exceder, por órgão ou entidade, a cinquenta por cento dos quantitativos dos itens do
instrumento convocatório e registrados na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e
órgãos participantes.
Subcláusula oitava - O quantitativo decorrente das adesöes à ata de registro de preços não
poderá exceder, na totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item registrado na ata de
registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes, independente do número de
órgãos não participantes que aderirem.
Subcláusula nona - Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá
efetivar a aquisição ou contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de vigência
da ata.
Subcláusula décima - Compete ao órgão não participante os atos relativos à cobrança do
cumprimento pelo fornecedor das obrigaçöes assumidas e a aplicação, observada a ampla
defesa e o contraditório, de eventuais penalidades decorrentes do descumprimento de cláusulas
contratuais, em relação às suas próprias contrataçöes, informando as ocorrências ao órgão
gerenciador.

CLÁUSULA SEXTA - DAS OBRIGAÇÖES E RESPONSABILIDADES
Os signatários desta Ata de Registro de Preços assumem as obrigaçöes e responsabilidades
constantes no Decreto Federal de Registro de Preços n° 7.892/2013.
Subcláusula Primeira - Caberá ao órgão participante, as atribuiçöes que lhe são conferidas
nos termos dos incisos do art. 5°, do Decreto Federal n° 7.892/2013 e:
I - proporcionar a empresa vencedora, todas as condiçöes necessárias ao pleno cumprimento
das obrigaçöes decorrentes da presente licitação;
II - Comunicar a Empresa vencedora toda e qualquer ocorrência relacionada com a execução
do objeto licitado, diligenciando nos casos que exigirem providências corretivas;
III - Solicitar a execução do objeto licitado através da emissão de nota de empenhe e/ou Ordem
de compra.

Run Pedro José de Oliveira 406. Centro - Mllhã - CE - CEP: 63.635-000
CNPJ: 06. 741.565/0001-06
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IV - Fiscalizar a execução do objeto licitado, através de sua unidade competente, podendo, em
decorrência, solicitar providências da empresa vencedora, que atenderá ou justificará de
imediato.
V - Notificar a empresa vencedora de qualquer irregularidade decorrente da execução do objeto
licitado.
VI - Aplicar as penalidades previstas em lei e neste instrumento.
VII -Providenciar o pagamento à vista das Notas Fiscais/Faturas e recibo, devidamente atestadas
pelo setor competente.
Subcláusula Segunda - O detentor do registro de preços, durante o prazo de validade desta
Ata, fica obrigado a:
I - Entregar o objeto licitado de conformidade com as condiçöes e prazos estabelecidos no Edital,
bem como no Termo de referência na Ata de Registro de preços e de acordo com as exigências
administrativas.
II - Manter durante toda a execução do objeto, compatibilidade com as obrigaçöes assumidas,
todas as condiçöes de habilitação e qualificação exigidas na Lei de Licitaçöes;
III - Arcar com eventuais prejuízos causados ao Município/ou terceiros, provocados por
ineficiência ou irregularidade cometida por seus empregados e/ou prepostos envolvidos na
execução;
IV - Corrigir, reparar, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no todo ou em
parte, qualquer item em que se verifiquem defeito ou mau funcionamento.
V - Responder por todas as despesas diretas e indiretas que incidam ou venham a incidir sobre
a execução, inclusive as obrigaçöes relativas a salários, previdência social, impostos, encargos
sociais e outras providências, respondendo obrigatoriamente pelo fiel cumprimento das leis
trabalhistas e específicas de acidentes do trabalho e legislação correlata, aplicáveis ao pessoal
empregado na execução.
VI - Prestar imediatamente as informaçöes e os esclarecimentos que venham a ser solicitados
pelo Município, salvo quando implicarem em indagaçöes de caráter técnico, hipótese em que
serão respondidas no prazo de 24 (vinte e quatro) horas.
VII - Substituir ou reparar o objeto licitado que comprovadamente apresente condiçöes de
defeito ou em desconformidade com as especificaçöes deste termo, no prazo fixado pelo(s)
órgão(s)/entidade(s) participante(s) do SRP (Sistema de Registro de Preços), contado da sua
notificação.

c|.Áusu|.A sÉ'rxMA - nos Pneços Rec-i1s1'RAoos
Os preços registrados são os preços unitários ofertados nas propostas das signatárias desta Ata,
os quais estão relacionados no Mapa de Preços dos itens, anexo a este instrumento e servirão
de base para futuras aquisiçöes, observadas as condiçöes de mercado.
CLÁUSULA OITAVA - DA REVISÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS
Os preços registrados não sofrerão reajuste, salvo os casos previstos no ait. 16, do Decreto
Federal n° 7.892/2013.
CLÁUSULA NONA - DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS
Os preços registrados na presente Ata, poderão ser cancelados de pleno direito, nas situaçöes
previstas no art. 19, e na forma do art. 20, ambos do Decreto Federal n° 7.892/2013.

CLÁUSULA oÉc1MA - DAs coflnxçöes PARA A AQu1s1çÃo
As Aquislçöes com os fornecedores registrados serão formalizadas pelo órgão interessado por
intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de despesa, autorização de
compra ou outro instrumento hábil, conforme o art. 62 da Lei n° 8.666, de 1993.
Subcláusula Primeira - Caso o fornecedor classificado em primeiro iugar, não cumprir o prazo
estabelecido pelos órgãos participantes, ou se recuse a efetuar o fornecimento, terá o seu
registro de preço cancelado, sem prejuízo das demais sançöes previstas em lei.

Rua Pedro José de Oliveira 406, Centro - Millnl - CE - CEP: 63.635-000
CNPJ: 06. 741.565/0001-06
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Subcláusula Segunda - Neste caso, o órgão participante comunicará ao órgão gestor,
competindo a este convocar sucessivamente por ordem de classificação, os demais fornecedores.
CLAUSULA DECIMA PRIMEIRA - DA ENTREGA E DO RECEBIMENTO
Subcláusula Primeira - Quanto à entrega:
O objeto da ordem de compra e/ou Nota de empenho deverá ser entregue em conformidade
com as especificaçöes estabelecidas no Anexo I - Termo de Referência do edital, nos Iocais
indicados pelo Comprador, no prazo máximo de 05 (cinco) dlas contados após a
solicitação do setor competente.
b) Os atrasos ocasionados por motivo de força maior ou caso fortuito, desde que justificados até
02 (dois) dias úteis antes do término do prazo de entrega, e aceitos pela contratante, não serão
considerados como inadimplemento contratual.
Subcláusula Segunda - Quanto ao recebimento:
I Tratando-se de produto facilmente identificável, que não necessite de conferência minuciosa,
seu recebimento provisório e definitivo, bem como sua aceitação efetuar-se-ão
concomitantemente, mediante recibo definitivo. Caso contrário o recebimento se efetivará nos
seguintes termos:
a) Provisoriamente, para efeito de posterior verificação da conformidade do objeto licitado
com a especificação;
b) Definitivamente, após a verificação da qualidade, quantidade e marca do objeto licitado e
consequente aceitação pelo setor competente.
CLAUSULA DECIMA SEGUNDA - DO PAGAMENTO
O pagamento advindo do objeto desta Ata de Registro de Preços será proveniente dos recursos
do(s) órgão(s) participante(s).
Subcláusula Primeira - O pagamento será efetuado de acordo com entrega do objeto à vista
de fatura que deverá ser apresentada pela contratada, atestada e visada pelo órgão
competente.
Subcláusula Segunda - O pagamento será efetuado após o fornecimento do objeto licitado,
observadas as disposiçöes editalícias, através de crédlto na Conta Bancária do fornecedor ou
através de cheque nominal.
Subcláusula terceira-A Empresa vencedora deverá apresentar, junto com a fatura, como
condição para que o pagamento seja efetuado, os comprovantes de regularidade fiscal.
Subcláusula Terceira - Não será efetuado qualquer pagamento à contratada, em caso de
descumprimento das condiçöes de habilitação e qualificação exigidas na licitação.
Subcláusula Quarta - E vedada a realização de pagamento antes da execução do objeto ou se
o mesmo não estiver de acordo com as especificaçöes do Anexo I - Termo de Referência do
edital do Pregão n° 2019.03.11.12.RP.ADM.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS SANÇÖES ADMINISTRATIVAS
A empresa que, convocada dentro do prazo de eficácia de sua proposta, não Assinar a Ata de
Registro de Preços, deixar de entregar documentação exigida para o certame ou apresentar
documentação falsa. Ensejar o retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a
proposta, falhar ou fraudar na execução, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude
fiscal, segundo resultar apurado em processo regular pela autoridade competente., ficará
impedida de licitar e contratar com a Administração Pública, sem prejuízo de ter cancelado o
respectivo registro no sistema de cadastramento de fornecedores deste Município, pelo prazo
de até 05 (cinco) anos, além de sujeitar-se às multas previstas neste edital, bem como às
demais cominaçöes legais.
Subcláusula Primeira - Ao signatário da Ata de Registro de preços, total ou parcialmente
inadlmplente serão apllcadas as sançöes previstas nos art. 86 e 87 da Lei federal n° 8.666/93,
a saber:
a) advertência, nas hipóteses de execução irregular de que não resulte prejuízo para a
administração;

Rua Pedro José de Oliveira 406. Centro - Mllhd - CE - CEP: 63. 635-000
CNPJ: 06. 741.565/0001-06
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b) multa, que não excederá, em seu total, 10% (dez por cento) do valor registrado, nas
hipóteses de inexecução, com ou sem prejuízo para a administração;
c) suspensão temporária de participação em licitação e impedimento para contratar com a
Administração Municipal, por prazo não superior a dois anos, nas hipóteses de execução
irregular, atrasos ou inexecução de que resulte prejuízo para a administração;
d) declaração de inldoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública enquanto
perdurarem os seus motivos determinantes ou até que seja promovida reabilitação perante a
autoridade que aplicou a penalidade, nas hipóteses em que a execução irregular, os atrasos ou
a inexecução associem-se à prática de ilícito penal.
Subcláusula Segunda - A penalidade estabelecida na letra "b" da Subcláusula anterior poderá
ser aplica de forma isolada ou cumulativamente com qualquer das demais.
e) Ocorrendo atraso na execução, por culpa da contratada, ser-lhe-á apllcada multa moratória
de 1 % (um por cento), por dia útil, sobre o valor da aquisição em atraso, constituindo-se a
mora independentemente de notificação ou interpelação.
f)- As multas previstas nesta cláusula não têm natureza compensatória e o seu pagamento não
elide a responsabilidade da Contratada por danos causados ao Contratante.
g)- As penalidades acima descritas poderão ser apllcadas, sem prejuízo do disposto no art. 7°
da Lei federal n° 10.520/02.

cLÁusuLA DÉc1MA QUARTA DA cessño ou DA 'rRANs|=EaÊNc1A
O objeto da presente Ata de Registro de Preços não poderá ser objeto de cessão, subcontratação
ou transferência, no todo ou em parte.

c|.Áusu|.A DÉCIMA QUINTA - Do Fono
Flca eleito o foro do município de MILHÃ do Estado do Ceará, para conhecer das questöes
relacionadas com a presente Ata que não possam ser resolvidas pelos meios administrativos.
Assinam esta Ata, os signatários relacionados e qualificados a seguir, os quais firmam o
compromisso de zelar pelo fiel cumprimento das suas cláusulas e condiçöes.

MILHÃ- ce, de de
Sig natários:

DETENTORES DO REG. DE PREÇOS:
REPRESENTANTE:

óRcAo cnsïom
Nom: no T|TuL.›m¢

CARGO: CARGO:
CPF: cm

ASSINATURA: .-\SSINATURAI
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ANEXO úNICO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° / .
MAPA DE PREÇOS

FORNECEDOR:

Este documento é_parte da Ata de Registro de Preços acima referenciada, celebrada entre o
Município de MILHA através da SECRETARIA DE OBRAS INFRAESTRUTURA E URBANISMO e os
fornecedores, cujos preços estão a seguir registrados por item, em face da realização do Pregão
n° 2019.03.11.12.RP.ADM.

Lore/ esPEc1r1cAçÃo UNID. QUANT. Q uNnÁ|uo vALon
mm neelsïluoos fro*rAL (ns)

MILHÃ- CE, , de de
Signatários:

DETENTORES DO REG. DE PREÇOS:
REYRÊSENTANTE!

CARGO:

óncåo casrom
momie no T1Tu|.Aa=

cARco=
CPF: CPI-:

ASSINATURA: ASSINATURA:

Rua Pedro José de Oliveira 406, Centra - Millrã - CE - CEP: 63.635-000
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DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA, OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE

(PAPEL TIMBRADO DA PROPONENTE)

Declaramos para os efeitos do disposto na Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de

2006, que a Empresa .................................................................. .., inscrita no CNPJ sob o

n° ................................. .., está enquadrada na categorla ................................... ..

(microempresa ou empresa de pequeno porte), bem como não está incluída nas hipóteses do §

4°, do art.3°, da Lei supracitada.

(Município)-(UF), de de

o ¢ ¢ ¢ o u u u ¢ n n - n n | n ¢ u - ¢ › | › - n n n n . - ¢ ¢ n ¢ ¢ n › | › | | u n - - u un

Nome e assinatura do representante
RG n° ....................... ..

Rua Pedro José de Oliveira 406, Centro - Miihd - CE - CEP: 63.635-000
CNPJ: 06. 741.565/0001-06
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ANEXO VII

MODELO DE DECLARAÇÃO - EMPREGADOR E PESSOA JURÎDICA

(PAPEL TIMBRADO DA PROPONENTE)

1A
comissão de licitação do MILHÃ.

Ref. Processo N° 2019.03.11.12.RP.ADM

DEc|.ARAçÃo

........................................ ..,inscrita no CNPJ n°........................,por intermédio de seu
representante legal o(a) .................................................. .., portador (a) da carteira de
identidade n° .............................. .. e do CPF n° ....................... .., DECLARA, para fins do
disposto no inciso V, do art. 27 da lei n° 8.666, de 21 de juiho de 1993, acrescida pela Lei n°
9.854 de 27 de outubro de 1999, que não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno,
perigoso ou insalubre e não emprega menos de dezesseis anos.

Ressalvaz emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz ( ).

(Município)-(UF), de de

...................

Rua Pedro José de Oliveira 406, Centro - Milhd - CE - CEP: 63.635-000
CNPJ: 06. 741.565/000)-06
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ANEXO VIII

MINUTA DO CDNTRATO

TERMD' DE CONTRATO QUE FAZEM ENTRE SI O
MUNICIPIO DE MILHÃ ATRAVÉS DA PREFEITURA
MUNICIPAL COM , PARA D FIM
QUE A SEGUIR SE DECLARA:

~

O MUNICÎPIO de MILHA, pessoa jurídica de direito público interno,~através da Prefeitura
Municipal, estabelecido à Rua Pedro José de Oliveira 406 - Centro MILHA- CE, inscrito no CNPJ
sob o nfl 06.741.565/0001-06, neste ato representado pela SECRETARIA DE
Sra. , doravante denominado de CONTRATANTE e

, com sede em , à Rua
, n.° __, inscrita no CNPJ/MF sob o n.°

, representada por (nome), (CPF), doravante denominada
CONTRATADA, resolvem firmar o presente Contrato, decorrente de processo licitatório, na
modalidade na modalldade de PREGAO. Os contraentes enunciam as seguintes cláusulas e
condiçöes, que regerão o contrato em harmonia com os princípios e normas da legislação
aplicável à espécie, especialmente a Lei federal n°. 10.520, de 17/07/02 e, Lei Federal n°
8.666/93, que as partes declaram conhecer, subordinando-se:

s;LÁusyLA PRIMe1e.A - ne QaJET_e
1.0 - O presente contrato tem por objeto a AQUISIÇÃO DE DESTINADOS
A , na conformidade do ato convocatório da Licitação n°
2019.03.11.12.RP.ADM que, com seu termo de referência, integram este termo contratual,
independentemente de transcrição, para todos os fins e efeitos legais.

1.2 - O objeto do presente contrato será entregue de forma Parcelada por demanda.

 AEQRMA e§_eoRNE_cmaNTQ
2.1 - O objeto licitado deverá ser entregue no município de MILHÃ, devendo a entrega ser
efetuada, em sua totalidade, no prazo máximo de 05 (cinco) dias contados após a
solicitação do setor competente, em conformidade com o quantitativo requisitado na ordem
de compra, que será emitida de acordo com as necessldades do setor competente.
2.2 - Tratando-se de produto facilmente identificável, que não necessite de conferência
minuciosa, seu recebimento provisório e definitivo, bem como sua aceitação efetuar-se-ão
concomitantemente, mediante recibo definitivo. Caso contrário o recebimento se efetivará nos
seguintes termos:
2.2.1 - Provisoriamente, para efeito de posterior verificação da conformidade do objeto
licitado com a especificação;
2.2.2 - Definitivamente, após a verificação da qualidade, marca do objeto licitado e
consequente aceitação pelo setor competente.
2.3 - 0 procedimento previsto no item anterior visa garantir que o objeto adquirido seja entregue
pela empresa em conformidade com as especificaçöes definidas na Proposta de Preços.
2.4. - Por ocasião da entrega do objeto licitado, o fornecedor deverá apresentar recibo, além
das respectivas fatura e Nota Fiscal.
2.5 - No caso de constatação da inadequação dos bens fornecidos às normas e exigências
especificadas neste Edital e na Proposta vencedora a Administração os recusará, devendo ser de
imediato ou no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas adequados às supracitadas condiçöes,
sob pena de aplicação das penalidades cabíveis, na forma da lei e deste instrumento.

Rua Pedro José de Oliveira 406. Cenlro - Milhii - CE - CEP: 63. 635-000
CNPJ: 06. 741.565/0001-06
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2.6- Em nenhuma hipótese serão concedidas prorrogaçöes de prazo.

 
3.1 - O valor global do contrato é de R$ (por extenso), conforme proposta da Contratada,
correspondendo ao objeto definido na cláusula primeira.

Cl-M¿§.Ul-A QUARIA - DA_2E.âEE.$A
4.1_-A despesa do contrato neste exercício correrá à conta da dotação orçamentária descritas a
seguir, do Orçamento vigente da prefeitura Municipal.

c|.Ass1|=1cAçÃo c|.Ass1|=1cAçÃo |=›RoJE1'o/ ELEMENTQ sue
1NsTrruc1oNA|. |=uNc1o|gAL ATIVIDADE DE DEs|›EsA E|.EMEN'ro

PRDGRAMATICA
INTA P F T

5.1 - PREÇOS: Os preços ofertados devem ser apresentados com a incidência de todos os
tributos, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais, taxas, fretes, seguros,
deslocamentos de pessoal, custos e demais despesas previsíveis que possam incidir sobre o
fornecimento dos bens licitados, inclusive a margem de lucro.

5.2 - PAGAMENTO: O pagamento será efetuado de acordo com entrega do objeto à vista de
fatura que deverá ser apresentada pela contratada, atestada e visada pelo órgão competente.

5.2.1 - O pagamento será efetuado após o fornecimento do objeto licitado, observadas as
disposiçöes editalícias, através de crédito na Conta Bancária do fornecedor ou através de cheque
nominal.

5.2.2 -A Empresa vencedora deverá apresentar, junto com a fatura, como condição para que o
pagamento seja efetuado, os comprovantes de regularidade fiscal.

5.2.3 - Não haverá antecipação de pagamento.

5.3 - REAJUSTE: Os valores contratados não sofrerão reajuste, salvo os casos de equilíbrio
econômico-financeiro devidamente sacramentado no Art. 65, II alínea “d” da Lei 8.666/93 e
alteraçöes posteriores, o preço poderá ser realinhado desde que a variação do preço seja
solicitada e comprovada pela contratada.

 
6.1 - 0 prazo do contrato será da data de assinatura até de de

ÇLÁUSULA SÉUMA - DA FISCALIZAÇÃQ I
7.1 - A fiscalização e o acompanhamento da execução do contrato cabera ao CONTRATANTE ao
quai interessa diretamente a execução do objeto, a quem a adjudicatária deverá apresentar-se
imediatamente após a assinatura do termo de contrato.

7.2 - A Contratada declara aceitar, integralmente, todos os métodos e processos de inspeção,
verificação e controle a serem adotados pelo Contratante.

7.3 - A existência e a atuação da fiscalização do Contratante em nada restringe a
responsabilidade integral e exclusiva da Contratada quanto à integridade e à correção da
execução das prestaçöes a que se obrigou, suas consequências e implicaçöes perante terceiros,

Rua Pedro José de Oliveira 406, Centro - Milhd - CE - CEP: 63. 635-000
CNPJ: 06. 741.565/0001-06
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próximas ou remotas.

 
8.1 -DA CONTRATANTE _
8.1.1- O Município de MILHA- se obriga a proporcionar a empresa vencedora, todas as condiçöes
necessárias ao pleno cumprimento das obrigaçôes decorrentes da presente licitação;

8.1.2 - Comunicar a Empresa Vencedora toda e qualquer ocorrência relacionada com a execução
do objeto licitado, diligenciando nos casos que exigirem providências corretivas;

8.1.3. Solicitar o fornecimento do objeto licitado através da emissão de nota de empenhe e/ou
Ordem de Compra.

8.1.4. Fiscalizar a execução do objeto licitado, através de sua unidade competente, podendo,
em decorrência, solicitar providências da contratada, que atenderá ou justificará de imediato.

8.1.5. Notificar a contratada de qualquer irregularidade decorrente da execução do objeto
licitado.

8.1.6. Aplicar as penalidades previstas em lei e neste instrumento.

8.1.7- Providenciar o pagamento à vista das Notas Fiscais/Faturas e recibo, devidamente
atestadas pelo setor competente.

8.2 - DA CONTRATADA

8.2.1 - Fornecer o objeto licitado de conformidade com as condiçöes e prazos estabelecidas no
Edital, bem como no Termo de referência na Ata de Registro de preços e de acordo com as
exigências administrativas.

8.2.2-Manter durante toda a execução do objeto, compatibllidade com as obrigaçöes assumidas,
todas as condiçöes de habilitação e qualificação exigidas na Lei de Licitaçöes;

8.2.3 -Arcar com eventuais prejuízos causados ao Município/ou terceiros, provocados por
ineficiência ou irregularidade cometida por seus empregados e/ou prepostos envolvidos na
execução;

8.2.4 - A Empresa vencedora é obrigada a corrigir, reparar, remover, reconstruir ou substituir,
às suas expensas, no todo ou em parte, qualquer item em que se verifique vícios, defeitos ou
incorreçöes.

8.2.5. Responder por todas as despesas diretas e indiretas que incidam ou venham a incidir
sobre a execução, inclusive as obrigaçöes relativas a salários, previdência social, impostos,
encargos sociais e outras providências, respondendo obrigatoriamente pelo fiel cumprimento das
leis trabalhistas e específicas de acidentes do trabalho e legislação correlata, aplicáveis ao
pessoal empregado na execução.

8.2.6. Prestar imediatamente as informaçöes e os esclarecimentos que venham a ser solicitados
pelo Município, salvo quando implicarem em indagaçöes de caráter técnico, hipótese em que
serão respondidas no prazo de 24 (vinte e quatro) horas.

Rua Pedro José de Oliveira 406, Centro - Milhd - CE - CEP: 63.635-000
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8.2.7. Substituir ou reparar o objeto licitado que comprovadamente apresente condiçöes de
defeito ou em desconformidade com as especificaçöes deste termo, no prazo fixado pelo(s)
órgão(s)/entidade(s) participante(s) do SRP (Sistema de Registro de Preços), contado da sua
notificação.
8.2.8 - A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condiçöes contratuais, acréscimos
ou supressöes no quantitativo do objeto contratado, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento)
do valor inicial atualizado do Contrato, conforme o disposto no § 19, art. 65, da Lei n.° 8.666/93
e suas alteraçöes posteriores

QLÁIJSUI-A NQNA ' DAíE 

9.1 - A contratada, total ou parcialmente inadlmplente, serão apllcadas as sançöes previstas
nos arts. 86 e 87 da Lei federal n°. 8.666/93, a saber:

a) advertência, nas hipóteses de execução irregular de que não resulte prejuízo para a
Contratante;

b) multa, que não excederá, em seu total, 10% (dez por cento) do valor do contrato, nas
hipóteses de inexecução, com ou sem prejuízo para a Contratante;

c) suspensão temporária de participação em licitação e impedimento para contratar com a
Administração Municipal, por prazo não superior a dois anos, nas hipóteses de execução
irregular, atrasos ou inexecução de que resulte prejuízo para a Contratante;

~d) declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administraçao Pública, enquanto
perdurarem os seus motivos determinantes ou até que seja promovida a reabilitação perante a
autoridade que aplicou a penalidade, nas hipóteses em que a execução irregular, os atrasos ou
a inexecução associem-se à prática de ilícito penal.

9.2 - A penalidade de multa, estabelecida na alínea "b" do caput desta cláusula, poderá ser
aplicada de forma isolada ou cumulativamente com qualquer das demais.

9.3 - A multa aplicada será descontada de eventuais créditos que tenha em face do Contratante,
sem embargo deste rescindir o contrato e/ou cobrá-la judicialmente.

9.4 - Ocorrendo atraso na execução, por culpa da contratada, ser-lhe-á aplicada multa moratória
de 1 % (um por cento), por dia útil, sobre o valor da aquisição em atraso, constituindo-se a
mora independentemente de notificação ou interpelação.

9.5 - As multas previstas nesta cláusula não têm natureza compensatória e o seu pagamento
não elide a responsabilidade da Contratada por danos causados ao Contratante.

9.6 - As penalidades acima descritas poderão ser apllcadas, sem prejuízo do disposto no art. 7°
da Lei federal n° 10.520/02.

gg'gsyg DÉQIMA - DA Rgsgsåo
10.1_- O presente contrato poderá ser rescindido nas hipóteses previstas no artigo 78 da Lei
federal n° 8.666/93, com as consequências indicadas no art. 80, sem prejuízo das sançöes
previstas naquela Lei e no ato convocatório.

10.2 - Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos do Processo,

Rua Pedro Jos! de Oliveira 406, Centro - Milltii - CE - CEP: 63.635-000
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assegurado o direito à prévia e ampla defesa.

cl-ÁUQILA DÉCIMA - Pexnsnm -DA csssíio w nA_rRAN_sFaisêus1A
11.1 - O presente contrato não poderá ser objeto de cessão, subcontratação ou transferência,
no todo ou em parte.

CLÁI-LE-Il-À DÉC1M^._$EGl¿N.DA-D 
12.1 - A Contratada assume como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da
boa e perfeita execução das obrigaçöes contratadas. Responsabiliza-se, também, pela idonei-
dade e pelo comportamento de seus empregados, prepostos ou subordinados, e, ainda, por
quaisquer prejuízos que sejam causados ao Contratante ou a terceiros.

12.2 - O Contratante não responderá por quaisquer ônus, direitos ou obrigaçöes vinculadas à
legislação tributária, trabalhista, previdenciária ou securitária, e decorrentes da execução do
presente contrato, cujo cumprimento e responsabilidade caberão, exclusivamente, à Contratada.

12.3 - O Contratante não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada
com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente contrato, bem como por qualquer
dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos
ou subordinados.

12.4 - A Contratada manterá, durante toda a execução do contrato, as condiçöes de habilitação
e qualificação que lhe foram exigi das na licitação.

CLÁUSULA_DÉÇ;MA - T_ERÇ§JRA -DOS TRIBl,lJ'O$_E DE$PE$A$
13.1- Constituirá encargo exclusivo da Contratada o pagamento de tributos, tarifas,
emolumentos e despesas decorrentes da formalização deste contrato e da execução de seu
objeto.

CEÁUQILA DÉCIMA - QQARTA -DA PlLB,LICAÇ_ÃO DO ÇQNTRATQ
14.1 - Em 20 (vinte) dias, contados de sua assinatura, o Contratante providenciará a publicação
no quadro de avisos da Prefeitura Municipal o resumo do presente termo Contratual.

DÉCIMA - QUINTA - DO FOBQ
15.1 - O Foro competente para dirimir questöes relacionadas com o pmresente Contrato, que não
sejam resolvidas pela via administrativa, é o da Comarca de MILHA, por força da disposição
contida no art. 55, § 2 da Lei 8.666/93, alterada e consolidada.

Para firmeza e validade do pactuado, o presente termo foi lavrado em duas vias de iguai teor,
que, depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos contraentes.

MILHÃ - cs, ,de de
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